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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 31 de março de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 02 de abril de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 072017230013555,
firmado em 20/01/2015, com os Fiduciantes ERNANI BENEDITO DOMINGUES, maior, inscrito no CPF nº 254.605.268-33 e PRISCILA LERME,
maior, inscrita no CPF nº 225.291.718-07, residente e domiciliada em Campinas/SP, no dia 31/03/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 1.257.174,81 (um milhão duzentos e cinquenta e sete mil cento e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), o imóvel
matriculado sob nº 221.217 do 3º Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP, constituído por “Um prédio sob nº 596 pela Rua Dr. Carlos de
Campos, na cidade de Campinas/SP, edificado no terreno designado por lote A, oriundo da unificação dos lotes 04 e 05, com as seguintes medidas e
confrontações: medindo 14,05m de frente para a referida Rua; 14,50m nos fundos, onde confronta com o terreno do prédio nº 149 e parte do prédio nº
143, ambos pela Rua Taubaté; 25,00m da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando do lado direito com parte do terreno do prédio nº 622 pela
Rua Dr. Carlos de Campos, do lado esquerdo com o terreno do prédio nºs 582, 584 e 588 pela Rua Dr. Carlos de Campos, encerrando a área de 362,50m².”.
Cadastro Municipal: 3414.51.23.0182.01001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação judicial, processo nº 1018558-49.2023.8.26.0114.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02/04/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 339.360,30 (trezentos e trinta e enove mil trezentos e sessenta reais e trinta centavos), nos termos do art. 27,
§2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.18696_AL_3121-01).

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 070435230001738, firmado em 16/06/2011, com o(s) Fiduciante(s)
FABIANO LUIZ PAPALÉO VOLPE/LUCILENE MOREIRA DE MATOS VOLPE, maior/maior, inscrito no CPF n° 290.882.008-07/282.995.488-29, no
dia 26 de março de 2025, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 2.034.628,50 (Dois milhões,
trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), o imóvel matriculado sob n° 159.136 do 18º Oficial de Registro
de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pelo apartamento n° 211, situado na Avenida José Galante n° 290, Bairro Morumby, em São Paulo/SP, com
a área útil privativa de 127,8800m², área comum de 121,8950m², e área total de 249,7750m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1,157717%, no terreno
condominial, com direito a 02 vagas de garagem indeterminadas e 01 depósito. Cadastro Municipal: 171.193.0586-6. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 28 de março de 2025, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 526.178,94 (Quinhentos e vinte e seis mil, cento e setenta e oito reais e noventa e quatro
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22055).

1º LEILÃO: 26 de março de 2025, a partir das 09h30min
     2º LEILÃO: 28 de março de 2025, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)

                                                  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 10 de fevereiro de 2025, a partir das 10h30min

2º LEILÃO: 12 de fevereiro de 2025, a partir das 14h30min. (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 0010369837, firmado em 31/03/2023, com o(s) Fiduciante(s) FLAVIO CLEMAN SCAGLIUSI
/CELIA DAS NEVES SCAGLIUSI, maior/maior, inscrito no CPF n° 250.025.088-12/212.880.878-29, no dia 10 de fevereiro de 2025, a partir das
10h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 286.337,22 (Duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e trinta e sete
reais e vinte e dois centavos), o imóvel matriculado sob n° 191.169 do 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído
pelo Apartamento nº 32, situado na Rua Dr. Fabio Montenegro, nº 634, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SHALOM,  no 38° Subdistrito - Vila Matilde, Bairro
Vila Guilhermina, em São Paulo/SP, área total da unidade de 45,04602m², área privativa coberta de 33,10m², área de uso comum de divisão não proporcional
de 9,00m², área comum coberta de divisão proporcional de 0,08290m², área comum descoberta de divisão proporcional de 2,863117m², fração ideal de
terreno de 4,04395%. Cadastro Municipal: 058.110.0074-1. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme
R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o dia 12 de fevereiro de 2025, a partir das 14h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 173.268,20 (Cento e setenta e três mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O
leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no
site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início
do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net)
ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23525).

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - 3ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE BIRIGUI/SP, Processo nº 1006268-16.2023.8.26.0077, CASA DE VACINAS 
RP LTDA x FABIANNA DE SIMONE SOUZA, 1º Leilão: 07/02/25 às 11h00 sendo o bem vendido pelo 
valor de 100% da atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2º Lei-
lão: 26/02/25 às 11h00, sendo os lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. Lote único 
de bem móvel: CONDICIONADOR DE AR, MARCA MIDEA, 24.000 BTUS, em funcionamento e bom 
estado. Avaliação atualizada de:R$ 1.633,71 - Janeiro/2025. Valores Sujeitos a atualizações. Vendas 
“AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo, vide 
edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Obs: Gravames e demais ônus vide 
Edital. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - VARA ÚNICA DO 
FORO DA COMARCA DE PIRANGI/SP, Processo nº 1000962-27.2015.8.26.0698, MUNICÍPIO DE 
PIRANGI  X  LANZA & BERGAMO LTDA, CLEMENTE LANZA E SÔNIA APARECIDA BERGAMO 
LANZA, 1º Leilão: 10/02/25 às 13h00 sendo o bem vendido pelo valor de 100% da atualizada 
pelos índices adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2º Leilão: 03/03/25 às 13h00, 
sendo os lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. Lote único de bem móvel: 
VEÍCULO - MARCA/MODELO: GOL SPECIAL, PLACA: BKB6I24, ANO/MODELO: 2002/2003, 
EMPLACAMENTO: SÃO PAULO; CHASSI: 9BWCA05YX3T080702, RENAVAM: 00793532744, 
BRANCO, ÁLCOOL;. Avaliação atualizada de:R$ 12.485,05 - Janeiro/2025. Valores Sujeitos a 
atualizações. Vendas “AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento 
a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Obs: 
Gravames e demais ônus vide Edital. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) MITRE CONSTRUTORA , torna público a oferta, em leilão ONLINE - EXCLU-
SIVO COLABORADORES - BENS DE APARTAMENTO DECORADO LEILÃO MITRE LAVENIR 
VILA PRUDENTE (REF 26) extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com 
encerramento a partir das 10h00 do dia 10/02/2025, no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsa-
bilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interessados 
SEM AGENDAMENTO PRÉVIO SEM AGENDAMENTO PRÉVIO, até o dia 09/02/2025, Visita dia 
29/01/2025 ao dia 09/02/2025 - de segunda a sexta das 09h00 às 16h00, Endereço: R. José dos 
Reis, 283 - Vila Prudente - São Paulo - SP, 03139-040. Retirada dos bens: Somente dia 14 de março 
de 2025 das 10 às 14 horas - Endereço: , Endereço: R. José dos Reis, 283 - Vila Prudente - São 
Paulo - SP, 03139-040. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes 
consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS, COMUNICAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE DAS DATAS DOS LEILÕES E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, REFERENTE AO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 197.624 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), através do Leiloeiro e responsável téc-
nico Sr.SAMI RAICHER, Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP sob nº930, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.690, 11º andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária HL 746 EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 21.564.382/0001-56, com sede nesta Capital do Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 50, conjunto 151, Vila Nova Conceição (“Credora Fiduciária”), nos termos da 
Escritura Pública de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 10/04/2019, às fls. 347/359 do 
Livro 3891, perante o 6º Tabelião de Notas de São Paulo/SP (“Escritura”), devidamente registrada na Matrícula nº 197.624 do 4º Oficial 
de Registro de Imóveis desta Capital, no R.03, em 17/05/2019; na qual figura como devedora fiduciante SKYPAR EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, empresa individual de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 29.007.777/0001-60, com 
sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 250, FL Office, 7ª andar, conjunto 713, sala 01, CEP 04552-040, 
com seu ato constitutivo registrado na JUCESP sob o NIRE nº 35.630.069.572, em sessão de 06/11/2017 (“Devedora Fiduciante”), le-
vará a PÚBLICO LEILÃO, nos termos do artigo 27 da Lei nº 9.514/97 e do artigo 882 do Código de Processo Civil, o imóvel consistente 
no Apartamento nº 15, anteriormente denominado Apartamento nº 13, localizado no 15º pavimento do Edifício HL 746, situado na Ave-
nida Horácio Lafer, nº 746, no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, objeto da Matrícula nº 197.624 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo, Estado de São Paulo, e cadastrado perante a Prefeitura do Município de São Paulo sob o contribuinte nº 299.012.0139-8 
(“Imóvel”), cuja propriedade foi consolidada em nome da credora fiduciária, possuindo, segundo a Matrícula, “a área privativa coberta 
edificada de 825,82 m² (incluídas as áreas de 715,670 m² do apartamento; 10,50 m² da vaga nº 48P do 2º Subsolo; 13,75 m² da vaga 
nº 49G do 2º Subsolo; 10,50 m² da vaga nº 41P do 1º Subsolo; 13,75 m² da vaga nº 42G do 1º Subsolo; 10,50 m² da vaga nº 43P do 1º 
Subsolo; 13,75 m² da vaga nº 44G do 1º Subsolo; 10,50 m² da vaga nº 45P do 1º Subsolo; 13,75 m² da vaga nº 46G do 1º Subsolo; e 
13,15 m² do depósito nº 13 localizado no 2º Subsolo), a área comum coberta edificada de 391,885 m², totalizando a área coberta edifi-
cada de 1.217,705 m², possuindo, ainda, a área comum descoberta de 58,971 m², correspondendo, 49,880 m² ao apartamento; 0,88 m² 
à vaga nº 48P do 2º Subsolo; 1,153 m² à vaga nº 49G do 2º Subsolo; 0,88 m² à vaga nº 41P do 1º Subsolo; 1,153 m² à vaga nº 42G do 
1º Subsolo; 0,88 m² à vaga nº 43P do 1º Subsolo; 1,153 m² à vaga nº 44G do 1º Subsolo; 0,88 m² à vaga nº 45P do 1º Subsolo; 1,153 
m² à vaga nº 46G do 1º Subsolo; e 0,959 m² do Depósito nº 13 localizado no 2º subsolo, perfazendo a área total (construída + desco-
berta) de 1.276,676 m², correspondendo-lhe a fração ideal no solo de 0,060066. O terreno onde se assenta o referido condomínio en-
cerra a área de 2.513,73 m²”, observadas as averbações Av.04, Av.05 e Av.07 da Matrícula do Imóvel. O PRIMEIRO LEILÃO do Imóvel 
se realizará no dia 10/02/2025, às 09h00, nos termos do artigo 27 e seus parágrafos da Lei nº 9.514/97, sendo de FORMA ONLINE, no 
sitio eletrônico www.raicherleiloes.com.br, e de FORMA PRESENCIAL, no auditório do Leiloeiro, situado nesta Capital, na Av. Brigadei-
ro Faria Lima, nº 1.690, 11º andar, Jardim Paulistano, com lance mínimo, igual ou superior, a R$ 60.834.873,64 (sessenta milhões, oi-
tocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), correspondente ao valor de venda do 
Imóvel, atualizado monetariamente pelo Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (“IGPM”), desde 
a lavratura da Escritura até dezembro de 2024, nos termos da Sentença proferida pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. Mario Chiuvite Jú-
nior, em 21/10/2022, às fls. 671/684 dos autos do Pedido de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente requerido pela Deve-
dora Fiduciante contra a Credora Fiduciária, em trâmite perante a 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, sob nº 1050563-40.2021.8.26.0100, disponibilizada no DJE de 24/10/2022, confirmada integralmente pelo v. Acórdão de fls. 
811/819, de relatoria do Desemb. Dario Gayoso, proferido nos autos da Apelação Cível pela 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, disponibilizado no DJE de 06/03/2024 (“Medida Judicial”). Caso não haja licitante em primeiro leilão, 
fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO para o mesmo dia 10/02/2025, às 11h00, nos mesmos sítio eletrônico e endereço, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 53.511.518,97 (cinquenta e três milhões, quinhentos e onze mil, quinhentos e dezoito reais e no-
venta e sete centavos), neste incluído o valor atualizado da dívida nos termos da Escritura até 31/12/2024, acrescido dos encargos 
(juros, multa e atualização monetária) previstos na Escritura até 31/12/2024, os encargos legais, o Imposto Sobre Transmissão de Bens 
Imóveis (“ITBI”) recolhido para a consolidação da propriedade, as despesas condominiais até 31/12/2024, o Imposto Predial e Territorial 
Urbano (“IPTU”) até 31/12/2024, as custas de averbação da consolidação da propriedade na Matrícula do Imóvel, a taxa de ocupação 
de 1% (um por cento) ao mês, devida desde a data da consolidação da propriedade do Imóvel pela Credora Fiduciária até 31/12/2024 
(em conjunto, “Dívida”). Serão acrescidos ao valor da Dívida, a comissão do leiloeiro, a atualização monetária, juros e multas incidentes 
sobre a Dívida apurados entre 01/01/2025 e a data da arrematação, a taxa de ocupação de 1% (um por cento) ao mês, que se vencerem 
a partir de 01/01/2025 até a data da arrematação, os eventuais tributos e despesas condominiais que se vencerem a partir de 
01/01/2025 até a data da arrematação, e todas as demais despesas com a elaboração e publicação do edital e as necessárias à reali-
zação dos leilões, todos calculados na forma do art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.514/97. Observações: (a) o Imóvel está ocupado, deven-
do a desocupação ser realizada por conta e responsabilidade do adquirente, nos termos do art. 30 da lei nº 9.514/97; (b) a alienação do 
Imóvel será efetuada em caráter “ad corpus”, nos termos do artigo 500, § 3º, do Código Civil, e no estado de conservação, física e do-
cumentalmente, em que se encontrar; (c) correrão por conta do arrematante todas as despesas relativas à arrematação do Imóvel e 
registro na respectiva Matrícula; e (d) após a data da efetivação da arrematação, todos os tributos, despesas e encargos incidentes 
sobre o Imóvel, inclusive condominiais, serão de responsabilidade exclusiva do arrematante. Os interessados em participar dos leilões 
deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data de realização do primeiro e/ou do segundo leilão, conforme o seu inte-
resse, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. Ao solicitar a habilitação para o(s) leilão(ões), o interessado deverá assinar 
termo de compromisso na forma solicitada pelo leiloeiro que conduzirá as praças, aceitando as regras e normas impostas pelo leiloeiro 
e site de leilões. O envio de lances online se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial 
e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo Imóvel. O proponente vencedor terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 
da arrematação para efetuar o pagamento da totalidade do preço de arrematação e da comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da arrematação, conforme previsto neste edital, mediante transferência eletrônica disponível (“TED”) ou PIX, para conta 
corrente do Leiloeiro a ser informada no termo de compromisso, não podendo o arrematante alegar desconhecimento, sob pena de 
configurar desistência ou arrependimento do arrematante, ficando este obrigado a pagar a integralidade do valor da comissão devida 
ao Leiloeiro, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, além de suportar as perdas e danos prefixadas em 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação. A realização de transação com a Devedora Fiduciante ou o exercício do direito de preferência pela 
Devedora Fiduciante não o dispensará do pagamento da comissão do Leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
acordo ou oferta. Caso a Credora Fiduciária arremate ou consolide a propriedade do Imóvel em hasta pública, nos termos do artigo 27 
da Lei nº 9.514/97, esta pagará ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação ou consolidação. Quem 
fraudar a arrematação extrajudicial, além da reparação do dano na esfera cível – artigos 186 e 927 do Código Civil – também incorrerá 
nas penalidades do artigo 358 do Código Penal, qual seja: “Artigo 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou 
procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena – detenção, 
de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”. A Credora Fiduciária se responsabiliza pelas informações 
contidas no presente edital, referentes a valores, datas e identificação do Imóvel, isentado o Leiloeiro e a organização de leilões de 
qualquer responsabilidade em relação à veracidade de tais informações. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial. Caso o arrematante não proceda ao pagamento do valor da arrematação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas ou desista imotivadamente, será considerado vencedor o licitante que houver ofertado o segundo maior lance, desconsiderando-
-se o(s) lance(s) do arrematante inadimplente ou desistente; ocorrendo a mesma situação com o segundo colocado, será convocado o 
próximo maior lance válido, e assim sucessivamente, até que se obtenha um licitante que cumpra as condições estabelecidas para o 
pagamento. As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao po-
tencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades. 
Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 3099-0483 ou através dos e-mails do Leiloeiro: sami@raicherleiloes.com.br 
ou raicher@gmail.com

                                                  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 10 de fevereiro de 2025, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 12 de fevereiro de 2025, a partir das 13h50min. (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010281230, firmado
em 16/11/2021, com o(s) Fiduciante(s) JOYCE BRUNA LUCENA MATTOSO/RODRIGO MATTOSO CHAVES, maior/maior, inscrito no CPF
n° 105.883.606-43/393.707.228-40, no dia 10 de fevereiro de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a  R$ 658.312,80 (Seiscentos e cinquenta e oito mil, trezentos e doze reais e oitenta centavos), o imóvel matriculado
sob n° 97.371 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP, constituído pelo Prédio Residencial, situado na Rua Suíça, nº  326,
lote 29-A, quadra 15, Jardim Europa, em Campo Limpo Paulista/SP, com área de terreno de 164,88m² e área construída de 266,09m². Cadastro
Municipal: 02.094.090.001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.07 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação 1003714-57.2024.8.26.0115. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 12 de fevereiro de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 433.379,41 (Quatrocentos e trinta e três mil, trezentos e setenta e nove
reais e quarenta e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23573).

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. Processo: nº 0006263-97.2022.8.26.0577. 
Executado: ESPÓLIO DE BENEDITO ROBERTO SIMÃO. Veículo marca GM, modelo Meriva Maxx, 
ano 2007, modelo 2007, placas DXQ2678 - São José dos Campos/SP, chassi 9BGXH75G07C719451 e 
renavam 00914834509. VISITAÇÃO: Rua Benedito Fernandes das Neves nº 71, Jardim Santa Júlia, 
São José dos Campos/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 25.144,30 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 
15.086,58 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 28/03/2025 às 15h30min, e termina em 31/03/2025 às 15h30min; 2º Leilão começa em 
31/03/2025 às 15h31min, e termina em 22/04/2025 às 15h30min. Fica o executado ESPÓLIO DE 
BENEDITO ROBERTO SIMÃO, na pessoa da inventariante CREOSOLINA DE JESUS e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 06/11/2023. 
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Leilão Público Extrajudicial - On-line
LOJAS RIACHUELO S/A - CNPJ: 33.200.056/0001-49

51º LEILÃO DATA: 06/02/2025 - 10h - 16 lotes de bens móveis.

Edital na íntegra,
fotos e Lances on-line 
no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - JUCESP 661

lanceja.com.br - 11 4426-5064

MOBILIÁRIO, ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA
 

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: RUA CLARCK, S/Nº - MACUCO, VALINHOS/SP.
Visitação: 05/02/2025 das 9h30 às 11h30 e das 14h às 16h, mediante prévio agendamento.

Vendas "AD CORPUS" no estado em que se encontram, sem garan�as.

. 

Leilão Público Extrajudicial - On-line
LOJAS RIACHUELO S/A - CNPJ: 33.200.056/0001-49

52º LEILÃO DATA: 11/02/2025 - 14h - 05 lotes de bens móveis.

Edital na íntegra,
fotos e Lances on-line 
no site: Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes  - JUCESP 661

lanceja.com.br - 11 4426-5064

DIVERSOS CAMINHÕES MODELOS: MB 1315 e MB 1418
CHASSIS: 9BM9580247B519137, 9BM9580348B603418, 9BM9580247B527870, 9BM9580247B520536, BM9580246B493639

 LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rod. RN 160-KM03 S/N Bloco A, Distrito Industrial, Natal/RN.
Visitação: 10/02/2025 das 9:30 às 11:30 e das 14:00 às 15:30, mediante prévio agendamento.

Vendas "AD CORPUS" no estado em que se encontram, sem garan�as.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 1º A SEGUNDA-FEIRA, 3 DE FEvEREIRO DE 2025 Economia

VENTOS POTIGUARES COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 12.623.165/0001-07

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADOS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2024 E 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

   Controladora   Consolidado 
A T I V O    Nota    2024    2023    2024    2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 8 12 21 31
Aplicações financeiras 4 16.171 86.008 40.537 97.358
Contas a receber 5 28.399 27.933 28.399 27.963
Estoques  - - 191 183
Impostos a recuperar 6 12.545 11.783 12.657 11.878
Dividendo a receber 13 28.131 28.999 - -
Despesas antecipadas  - - 1.374 346
Outras contas a receber 7    -    -    6.286    -
  85.254 154.735 89.465 137.759
Não Circulante
Depósitos Judiciais  - - 229 310
Outras Contas a Receber 7 - - 12.797 4.635
Investimentos 8 541.835 543.153 - -
Imobilizado 9 2.868 3.012 548.710 577.705
Intangível     1.973    1.987    1.973    2.195
     546.677    548.152    563.710    584.845
Total do Ativo     631.931    702.887    653.175    722.604

   Controladora   Consolidado 
P A S S I V O    Nota    2024    2023    2024    2023
Circulante
Fornecedores 11 e 13 26.802 26.447 9.532 6.995
Financiamentos e Debêntures 12 45.791 45.812 45.791 45.812
Obrigações tributárias  1 1 3.178 2.972
Dividendo a pagar 13 19.196 19.687 19.199 19.690
Arrendamentos a pagar 10 - - 1.961 1.791
Contas a pagar     -    1    -    1
  91.789 91.948 79.661 77.221
Não circulante
Financiamentos e Debêntures 12 275.514 320.684 275.514 320.684
Provisão para contingência 14 - - - -
Provisão para desmobilização 10 - - 6.137 5.645
Arrendamentos a pagar 10    -    -    27.169    28.733
  275.514 320.684 308.820 355.062
Patrimônio líquido
Capital social 15 173.441 173.441 173.441 173.441
Reservas de lucros 15.b e 15.d    91.187    116.814    91.187    116.814
  264.628 290.255 264.628 290.255
Participação não controladores     -    -    66    66
     264.628    290.255    264.694    290.321
Total do passivo e patrimônio líquido     631.931    702.887    653.175    722.604

Senhores Acionistas, A Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. (“Com-
panhia”) submete à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras Individuais 
e Consolidadas e o relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024.
COMPOSIÇÃO ACIONÁRIA: Em 31 de dezembro de 2024 o capital social da Com-
panhia é de R$ de R$ 173.441 mil, representado por 196.738 mil ações, sendo todas 
ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal de propriedade integral da 
Serveng Energias Renováveis S.A.
DESEMPENHO DE NOSSOS NEGÓCIOS: Resultado do exercício: A Companhia 
apresentou um lucro de R$80.839 mil em 2024, comparado a um lucro de R$82.912 
mil em 2023. Resultado operacional antes do resultado financeiro: A receita 
operacional foi de R$118.980 mil em 2024, em comparação a R$135.603 mil em 
2023, representando uma redução de 12,26%. Custos e despesas operacionais: Os 
custos e despesas operacionais totalizaram R$(276.608) mil em 2024, em compara-
ção a R$(274.155) mil em 2023, representando uma redução de 0,89%. Resultado 
financeiro: O resultado financeiro em 2024 correspondeu a uma despesa financeira 
líquida R$(37.773) mil comparada a uma despesa financeira líquida de R$(59.297) 
mil em 2023. Tendo uma redução devido a amortização das debêntures. Indice de 
Cobertura de Serviço da Dívida: Essas debentures possuem indicador financeiro 
(convenant) anual em que o índice de Cobertura de Serviço da Dívida (ICSD deve ser 
maior ou igual 1,3, onde (EBITDA - Imposto de Renda e Contribuição social) / (Soma 

dos pagamentos do principal + juros em 12 meses). O cálculo consequentemen-
te da manutenção do índice conforme definido em contrato, deve começar a ser 
efetuado a partir da data de início da emissão, sendo calculado pelas informações 
consolidadas na Ventos Potiguares Comercializadora de Energia. S.A. O cálculo da 
ICSD deve ser efetuado sobre as informações consolidadas conforme a metodologia 
no contrato de financiamento e demonstrado a seguir: 
     Consolidado 
Descrição      2024    2023
(+) Lucro bruto   127.814 145.743
(-) Despesas administrativas e gerais   (1.148) (2.679)
(+) Despesas não operacionais   222 1.534
(+) Depreciação e amortização   29.404 29.312
(+/-) Outras receitas/(despesas) líquidas      (374)    (815)
(=) EBITDA   155.918 173.096
(-) imposto de Renda e Contribuição social - corrente     (7.680)    (8.255)
(A) Geração de caixa da atividade   148.238 164.841
(B) Serviço da dívida      87.949    102.012
(C) Índice de cobertura do serviço da dívida      1,686    1,616
CONSIDERAÇÕES FINAIS: A Administração da Companhia manifesta seu agra-
decimento aos seus acionistas controladores pela confiança e apoio recebido 
durante o ano.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
   Controladora   Consolidado 
 Nota    2024    2023    2024    2023
Receita líquida de vendas 16 277.141 287.656 277.141 287.656
 (-) Custo dos produtos vendidos 17 (276.303) (274.134) (149.327) (141.913)
(=) (Prejuízo)/lucro bruto  837 13.522 127.813 145.743
(+/-) (Despesas)/receitas operacionais
 Despesas administrativas e gerais 17 (148) (748) (1.148) (2.679)
 Resultado de equivalência  
  patrimonial 8 118.448 122.102 - -
 Outras receitas/(despesas) líquidas 17    (157)    727    (373)    (815)
(=) Lucro operacional antes  
 do resultado financeiro  118.980 135.603 126.293 142.249
 Receitas financeiras 18 4.823 3.156 8.334 8.215
 Despesas financeiras 18    (42.980)    (55.867)    (46.107)    (59.297)
(=) Resultado financeiro líquido     (38.157)    (52.712)    (37.773)    (51.082)
(=) Lucro antes do Imposto de Renda  
 e Contribuição Social  80.823 82.892 88.520 91.167
 (-) Imposto de Renda e  
  Contribuição Social - corrente 19    -    -    (7.680)    (8.255)
(=) Lucro líquido do exercício     80.823    82.892    80.839    82.912
Lucro líquido por ação     0,261    0,267    0,261    0,267
Resultado atribuível aos:
 Acionistas controladores  80.823 82.892 80.823 82.892
 Acionistas não controladores     -    -    16    20
     80.823    82.892    80.839    82.912

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
   Controladora   Consolidado 
 Nota    2024    2023    2024    2023
(=) Lucro líquido do exercício  80.823 82.292 80.839 82.912
Itens que não afetam o caixa operacional
 Participação de não controladores, líquido - - (16) (20)
 (+) Depreciação e amortização 9 130 130 29.403 29.312
 (+) Juros e variações monetárias 18 42.758 55.680 45.476 58.957
 (- ) Equivalência patrimonial 8 (118.448) (122.102) - -
 (+/-) Ajustes de exercícios anteriores  2 (39) 2 1.529
     25    (116)    222    307
  5.290 16.445 155.926 172.997
Aumento líquido/(Redução) nos ativos
 Aplicação financeira  69.837 (49.031) 56.821 (40.325)
 Contas receber  (466) 18.153 (436) 3.481
 Estoques  - - (8) 878
 Impostos a recuperar  (762) 3.086 (779) 3.000
 Despesas antecipadas  - 238 (1.028) (42)
 Outras contas a receber  - - (14.448) (819)
 Depósitos judiciais  - - 81 (4)
Aumento líquido /(redução) nos passivos
 Fornecedores  355 (12.336) 2.577 (19.084)
 Obrigações tributárias  1 1 206 1.141
 Outras contas a pagar     (1)    1    (1)    1
Caixa líquido (aplicado)/proveniente  
 das atividades operacionais  74.254 (23.443) 198.911 121.224
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Dividendos recebidos  120.634 138.884 - -
 Aquisição de imobilizado  - 10 - (647)
 Aquisição intangível     -    -    -    (1.159)
Caixa líquido (aplicado)/proveniente  
 das atividades de investimentos  120.634 138.894 - (1.806)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
 Arrendamentos pagos  - - (4.030) (3.979)
 Pagamentos de empréstimos  
  e financiamentos 12 (44.517) (45.000) (44.517) (45.000)
 Juros pagos por empréstimos  
  e financiamentos 12 (43.432) (57.013) (43.432) (57.013)
 Dividendos pagos 15.c (106.943) (13.634) (106.943) (13.653)
 Adiantamento para futuro  
  aumento de capital     -    -    -    -
Caixa Líquido (aplicado)/proveniente  
 das atividades de financiamentos  (194.891) (115.646) (198.921) (119.644)
Aumento líquido/(redução)  
 de caixa e equivalentes de caixa     (4)    (195)    (10)    (226)
Demonstração do aumento líquido/(redução) 
 de caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 4 12 207 31 257
 No fim do exercício 4    8    12    21    31
Aumento líquido/(redução) de caixa  
 e equivalentes de caixa     (4)    (195)    (10)    (226)

1. Contexto operacional: A Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. 
(“Companhia”), atualmente com a sede no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Jose Pereira Jorge, 178, Setor 7, Carandiru, sociedade de ações de ca-
pital fechado, foi constituída em 1º de setembro de 2010. A Companhia tem por 
objeto social a comercialização de energia elétrica, bem como prestação de serviços 
em negócios de energia elétrica e apoio técnico, operacional, administrativo e finan-
ceiro, especialmente a sociedades controladas e coligadas; participação no capital 
social de outras sociedades que exerçam atividades semelhantes a exercida pela 
Companhia. Atuando como agente comercializadora, nos termos da regulamenta-
ção da Agência Nacional de energia Elétrica (ANEEL), de acordo com o Despacho nº 
4.069, de 14 de outubro de 2011, com o início de sua operação em agosto de 2013. 
As controladas da Companhia têm por objeto social a geração de energia elétrica 
através da fonte eólica, incluindo o desenvolvimento de estudos de viabilidade, im-
plantação, montagem e administração de projetos de geração de energia eólica e 
a comercialização da energia elétrica gerada, um complexo de dez parques locali-
zados nos municípios de Pedra Grande e São Miguel do Gostoso, no Rio Grande do 
Norte, com um total de 106 aero geradores, sendo um dos maiores complexo do 
Brasil com sua potência instalada de 170MV.
2. Base de preparação: 2.1. Declaração de conformidade: As Demonstrações Fi-
nanceiras individuais e consolidadas foram elaboradas e preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem: a legislação societária, 
os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A administração declara que todas as informa-
ções relevantes próprias das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas, 
e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na 
sua gestão. Em 31 de janeiro de 2025 , a Diretoria Executiva da Companhia autorizou 
a conclusão das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Demonstrações Financeiras indi-
viduais e consolidadas foram elaboradas e preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Os dados não financeiros incluídos nestas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, tais como dados contratuais, volume 
de energia registrada na CCEE e seguros, não fazem parte do escopo de auditoria e 
consequentemente não foram auditados. 2.2. Bases de mensuração: As Demons-
trações Financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo 
histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado. 2.3. Uso de estimativa e julgamentos: A 
preparação das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas, de acordo 
com as normas do CPC, exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas es-
timativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua, utilizando 
como referência a experiência histórica e alterações relevantes de cenário que pos-
sam afetar a situação patrimonial e o resultado da Companhia nos itens aplicáveis. 
Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As princi-
pais estimativas relacionadas às Demonstrações Financeiras referem-se ao registro 
dos efeitos decorrentes de:  Nota 5 - Perdas estimadas em créditos de liquidação 
duvidosa;  Nota 9 - Determinação de vidas úteis do ativo imobilizado;  Nota 10 - 
Provisões para desmobilização;  Nota 14 - Provisão para demandas judiciais;  Nota 
20 - Taxas e prazos aplicados na determinação do ajuste a valor presente de certos 
ativos e passivos; A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá 
resultar em valores divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras de-
vido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia 
revisa suas estimativas pelo menos anualmente.
3. Principais práticas contábeis: 3.1. Moeda funcional e moeda de apresenta-
ção: Essas Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas são apresentadas 
em Reais (R$), sendo a moeda funcional e de apresentação da Companhia e de suas 
controladas. Todas as informações financeiras estão apresentadas em milhares de 
Reais, exceto quando indicado de outra forma. 3.2. Caixa e equivalente de caixa e 
aplicações financeiras: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e 
aplicações financeiras com vencimento original de três meses ou menos a partir da 
data da contratação, de alta liquidez, prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa, e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor. Caixa e equivalentes de caixa são registrados pelo valor justo por meio de re-
sultado. 3.3. Aplicação financeira: A classificação das aplicações financeiras depen-
de do propósito para o qual o investimento foi adquirido e estão ajustadas a valor 
justo, de acordo com a categoria. Quando aplicável, os custos diretamente atribuí-
veis à aquisição de um ativo financeiro são adicionados ao montante originalmente 
reconhecido. 3.4. Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes são 
registras inicialmente pelo valor da energia fornecida e faturada, subsequente, men-
suradas pelo custo amortizado registrada com base no regime de competência. São 
registradas ao valor justo e classificadas como empréstimos e recebíveis, pois apre-
sentam pagamentos fixos e determináveis não cotadas em mercado ativo, para qual 
não há impactos de juros, pelo fato das contas a receber e ser liquidado normalmen-
te em um prazo inferior a 90 dias, os valores representam substancialmente o valor 
presente na data do balanço. 3.5. Instrumentos financeiros: 3.5.1. Ativos financei-
ros não derivativos: A Companhia e suas controladas reconhecem os financiamen-
tos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ati-
vos financeiros, incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do 
resultado, são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Compa-
nhia e suas controladas se tornam uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia e suas controladas não reconhecem um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia e suas controladas transferem os direitos ao reconhecimento dos fluxos 
de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual essencial-
mente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo são transferidos. Eventual 
participação que seja criada ou retida pela Companhia e suas controladas nos ativos 
financeiros é reconhecida como um ativo ou passivo individual. Os ativos ou passi-
vos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimo-
nial somente quando a Companhia e suas controladas tem o direito legal de com-
pensar os valores e tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar 
o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.5.2. Passivos financeiros não deri-
vativos: A Companhia e suas controladas reconhecem os passivos inicialmente na 
data de negociação na qual a Companhia e suas controladas se tornam uma parte 
das disposições contratuais do instrumento. A Companhia e suas controladas bai-
xam um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, cance-
ladas ou vencidas. A Companhia e suas controladas têm os seguintes passivos finan-
ceiros não derivativos: financiamentos e fornecedores. Tais passivos são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer outros custos de transação 
atribuíveis. Depois do reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são medi-
dos pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos. 3.5.3. Instru-
mentos financeiros derivativos: Os instrumentos financeiros estão classificados 
em: empréstimos e recebíveis (caixa e equivalente de caixa), valor justo por meio do 
resultado (aplicações financeiras) e custo amortizado (fornecedores, financiamentos 
e partes relacionadas). Os valores contábeis dos instrumentos categorizados como 
empréstimos e recebíveis e custo amortizado se aproximam do valor justo. 3.6. In-
vestimento: Os investimentos em controladas e coligadas com participação no ca-
pital votante superior a 20% ou com influência significativa; e, em demais sociedades 
que fazem parte de um mesmo grupo ou que estejam sob controle comum são 
avaliadas por equivalência patrimonial. Outros investimentos que não se enqua-
drem na categoria acima são avaliados pelo custo de aquisição, deduzido de provi-
são para desvalorização, quando aplicável. 3.7. Imobilizado e intangível: Os ativos 
imobilizados são avaliados pelo custo atribuído, deduzidos de depreciação acumu-
lada e perda por redução ao valor recuperável, quando aplicável. São registrados 
como parte dos custos das imobilizações em andamento, no caso de ativos qualificá-
veis, os custos de empréstimos capitalizados. Tais imobilizações são classificadas nas 
categorias adequadas do imobilizado quando concluídas e prontas para o uso pre-
tendido. A depreciação desses ativos inicia-se quando eles estão prontos para o uso 
na mesma base dos outros ativos imobilizados. Custos subsequentes são capitaliza-
dos apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados com 
os gastos serão auferidos pela Companhia. A Companhia utiliza o método de depre-
ciação linear definida com base na avaliação da vida útil estimada de cada ativo, com 
base na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros, exceto para ter-
ras, as quais não são depreciadas. A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revi-
sada anualmente e ajustada conforme a avaliação. Quaisquer ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. Os ativos intan-
gíveis da Companhia são formados por licenças de softwares e marcas. 3.8. Fornece-
dores: Contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos no curso normal dos negócios e são classificadas como passi-
vo circulantes se a obrigação devida tiver vencimento inferior ao prazo de doze me-
ses da data do balanço. Os valores são registrados inicialmente pelo custo histórico, 
que se aproxima substancialmente de seu valor justo. 3.9. Empréstimos, financia-
mentos e debêntures: São registrados pelos valores originais de captação, deduzi-
dos dos respectivos custos de transação quando existentes, atualizados monetaria-
mente pelos indexadores pactuados contratualmente com os credores, acrescidos 
de juros calculados pela taxa de juros efetiva e atualizados pela variação cambial 
quando aplicável, até as datas dos balanços, conforme descrito em notas explicati-
vas. 3.10. Arrendamento mercantil: 3.10.1. Definição de arrendamento: De acor-
do com o CPC 06 (R2)/IFRS 16, um contrato é ou contém um arrendamento se trans-
fere o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período em troca de 

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONSOLIDADO
  Capital  Reservas  Lucros Total atribuído aos Participação dos acionistas
         Nota     social     Legal     Lucros     acumulados     acionistas controladores     não controladores     Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022  173.441 13.630 39.980 - 227.051 76 227.127
Lucro líquido do exercício 15.d - - - 82.892 82.892 20 82.912
Reserva legal 15.b - 4.145 - (4.145) - - -
Dividendos propostos 13 e 15.c - - - (19.688) (19.688) (30) (19.718)
Reserva de retenção de lucros 15.d     -     -     59.059     (59.059)     -     -     -
Saldos em 31 de dezembro de 2023  173.441 17.775 99.039 - 290.255 66 290.321
Lucro líquido do exercício 15.d - - - 80.823 80.823 16 80.839
Reserva legal 15.b - 4.041 - (4.041) - - -
Dividendos propostos 13 e 15.c - - - (19.196) (19.196) - (19.196)
Dividendos adicional 15.c - - (87.255) - (87.255) (16) (87.271)
Reserva de retenção de lucros 15.d     -     -     57.587     (57.587)     -     -     -
Saldos em 31 de dezembro de 2024      173.441     21.816     69.371     -     264.629     66     264.694

BALANÇOS PATRIMONIAIS

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
   Controladora   Consolidado 
     2024    2023    2024    2023
(=) Lucro líquido do exercício  80.823 82.892 80.839 82.912
Outros resultados abrangentes     -    -    -    -
Total do resultado abrangente do exercício    80.823    82.892    80.839    82.912
Total do resultado abrangente atribuível a:
Acionistas controladores  80.823 82.892 80.823 82.292
Acionistas não controladores     -    -    16    20
     80.823    82.892    80.839    82.912



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES

instrumentos financeiros e contratos que fazem referência à eletricidade dependen-
te da natureza - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2026;  Alterações 
na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 - podem afetar significativamente como as 
entidades contabilizam o desreconhecimento de passivos financeiros e como os ati-
vos financeiros são classificados quando estes utilizam sistemas de transferência 
eletrônica para liquidação - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2026; 
 d) IFRS 18 Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras.  A nova 
norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui a IAS 1/CPC 26 R1 e re-
sultará em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, incluindo a IAS 8 Base de 
Preparação de Demonstrações Financeiras (renomeada de Políticas Contábeis, Mu-
danças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a IFRS 18 não tenha qualquer 
efeito sobre o reconhecimento e a mensuração de itens nas demonstrações financei-
ras consolidadas, espera-se que tenha um efeito significativo na apresentação e di-
vulgação de determinados itens. Essas mudanças incluem categorização e subtotais 
na demonstração do resultado, agregação/desagregação e rotulagem de informa-
ções e divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração. Uma 
norma correlata ainda não foi emitida no Brasil - efetiva para períodos iniciados em 
ou após 01/01/2027;  Alterações na IFRS 19 Subsidiárias sem Responsabilidade Pú-
blica: Divulgações - permite que as subsidiárias elegíveis apliquem as Normas Contá-
beis em IFRS com os requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19 - efetiva para 
períodos iniciados em ou após 01/01/2027; Atualmente, a Companhia está avaliando 
o impacto dessas novas normas e alterações contábeis. Para as alterações da IFRS 19 
a Companhia espera não ser elegível para aplicar os requisitos de divulgação reduzi-
dos. 3.18. Orientação Técnica OCPC 10 - Créditos de Carbono (tCO2e), Permis-
sões de emissão (allowances) e Crédito de Descarbonização (CBIO): Esta Orienta-
ção trata dos critérios contábeis de reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos eventos econômicos relacionados à participação ou atuação de entidades em 
mercados compulsórios ou voluntários de créditos de carbono (tCO2e) (comumente 
chamados de mercados de créditos de carbono), permissões de emissão (allowan-
ces) e créditos de descarbonização (CBIO). A entidade deve avaliar, dentre as aborda-
gens aceitáveis para contabilizar operações de negociação de créditos de carbono, 
qual é a mais adequada no contexto de seu negócio e divulgar tal definição na seção 
de políticas contábeis, caso julgue que esta informação seja importante para uma 
apropriada interpretação das demonstração contábeis por parte de seus usuários. A 
entidade avaliou as suas políticas contábeis no contexto da referida Orientação e 
não identificou a necessidade de ajustes nas suas demonstrações contábeis. 3.19. 
Demonstrações contábeis individuais e consolidadas: As demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas abrangem as demonstrações contábeis da Ventos 
Potiguares Comercializadora de Energia S.A. e de suas controladas, conforme deta-
lhado a seguir:  Participação
  acionária - % 
Empresa                                                               Tipo de controle      2024      2023
Campina Potiguar Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Canto da Ilha Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Energia Potiguar Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Esquina dos Ventos Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Ilha dos Ventos Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
Morro dos Ventos Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Ponta do Vento Leste Geradora S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Pontal do Nordeste Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Torres de Pedra Geradora Eólica S.A. Integral - Direto 99,99 99,99
Torres de São Miguel Geradora S.A. Integral - Direto 99,98 99,98
As práticas contábeis adotadas pelas empresas controladas são consistentes com 
as práticas adotadas pela Companhia. Nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas foram eliminados os investimentos nas empresas controladas, os 
resultados das equivalências patrimoniais, bem como os saldos das operações re-
alizadas e lucros e/ou prejuízos não realizados entre as empresas. As informações 
contábeis das controladas utilizadas para consolidação têm a mesma data-base da 
controladora.
4. Caixa e equivalentes de caixa:  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
Bancos conta movimento 8 12 21 31
Aplicações financeiras (a)     16.171    86.008    40.537    97.358
    16.179    86.020    40.558    97.389
(a) As aplicações financeiras de curto prazo e que estão sujeitos a um baixo risco de 
mudança de valor, são remuneradas com base em cotas de fundo de investimento 
que tem como objetivo alcançar a variação média do Certificado Depósito Interban-
cário (CDI), que foi de 12,15% a.a. em 2024 (13,03% a.a. em 2023).

contraprestação. 3.10.2. Como arrendatário: As controladas arrendam imóveis, 
equipamentos de produção e equipamentos de TI. Como arrendatário, de acordo 
com o CPC 06 (R2)/IFRS 16, a controladas reconhece os ativos de direito de uso e os 
passivos de arrendamento para a maioria dos arrendamentos, ou seja, esses arrenda-
mentos são registrados no balanço patrimonial. No entanto, a Companhia optou por 
não reconhecer os ativos de direito de uso e os passivos de arrendamento para al-
guns arrendamentos de ativos de baixo valor (por exemplo, equipamentos de TI). As 
controladas reconhecem os pagamentos associados a esses arrendamentos como 
despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. As controladas 
reconhecem um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de 
início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao cus-
to, que compreende o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, 
ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de 
início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma esti-
mativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção 
do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o 
ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, 
menos quaisquer incentivos de arredamentos recebidos. O ativo de direito de uso é 
subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data de início até o final 
do prazo do arrendamento, a menos que o arrendamento transfira a propriedade do 
ativo subjacente ao arrendatário ao fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do 
ativo de direito de uso refletir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse 
caso, o ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacen-
te, que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo 
de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por redução ao valor recu-
perável, se houver, e ajustado para determinadas mensurações do passivo de arren-
damento. O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente ao valor presente 
dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de início, descon-
tados pela taxa de empréstimo incremental da controlada. Os pagamentos de arren-
damento incluídos na mensuração do passivo de arrendamento compreendem o 
seguinte: (i) pagamentos fixos, incluindo pagamentos fixos na essência; (ii) paga-
mentos variáveis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, sobre o fatura-
mento bruto, conforme estipulado em contrato. O passivo de arrendamento é men-
surado pelo custo amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. É mensurado 
quando há uma alteração nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de 
alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos valores que se espera que sejam 
pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a controlada alterar sua avalia-
ção se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamento 
de arrendamento revisado fixo em essência. Quando o passivo de arrendamento é 
mensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil 
do ativo de direito de uso ou é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de 
direito de uso tiver sido reduzido a zero. A Administração reconheceu ativos de direi-
to de uso e passivos de arrendamento conforme apresentado na nota explicativa nº 
9. 3.11. Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Companhia e 
suas controladas possuem uma obrigação legal ou constituída como resultado de 
um evento passado, e for mais provável que um recurso econômico seja requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. As provisões para demandas judiciais são reconheci-
das contabilmente sempre que a perda for avaliada como provável o que ocasiona 
uma provável saída de recursos financeiros necessários à liquidação das obrigações 
e, também, quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente se-
gurança, levando-se em conta a posição dos assessores jurídicos da Companhia e 
suas controladas. Essas provisões são atualizadas periodicamente. 3.12. Imposto de 
Renda e Contribuição Social: São calculados com base nas alíquotas de 15% para 
imposto de renda, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
anual de R$240 e 9% para contribuição social. A despesa de imposto corrente é o 
imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exer-
cício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O 
montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço 
patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado 
dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a 
sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decreta-
das na data do balanço. Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados so-
mente se certos critérios forem atendidos. 3.13. Outros passivos circulantes e não 
circulantes: São demonstrados pelo valor justo, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas. 3.14. Capital so-
cial: Ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são classificadas como patri-
mônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e op-
ções de ações são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, líquido de 
quaisquer efeitos tributários. 3.15. Apuração do resultado: A receita operacional é 
reconhecida quando: (i) os riscos e benefícios mais significativos forem transferidos 
para o comprador, (ii) for provável que benefícios econômico-financeiros fluirão para 
a Companhia e suas controladas, (iii) os custos associados puderem ser estimados de 
maneira confiável; e (iv) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável. 
A receita é medida líquida de descontos, impostos e encargos sobre vendas. A recei-
ta de operações com energia elétrica é reconhecida no resultado em função da sua 
entrega efetiva através do registro na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
(CCEE) respeitando o regime de competência. O faturamento de energia elétrica 
para todos os consumidores e demais agentes da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica é efetuado mensalmente. A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de energia no curso 
normal das atividades da Companhia e de suas controladas. 3.15.1. Receitas e des-
pesas financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros auferidos em 
aplicações financeiras e ganhos em instrumentos financeiros, quando aplicável. As 
despesas financeiras abrangem despesas com juros, tarifas bancárias e comissões de 
fiança. 3.15.2. Custo do serviço de energia elétrica: Os custos do serviço de ener-
gia elétrica são reconhecidos e mensurados: (i) em conformidade com o regime de 
competência, apresentados líquidos dos respectivos créditos de impostos, quando 
aplicável; e (ii) com base na associação direta da receita. 3.16. Pronunciamentos 
novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024: As novas normas IFRS 
somente serão aplicadas no Brasil após a emissão das respectivas normas em portu-
guês pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovação pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade. 3.16.1. Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 Apresentação 
das demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 1 em janeiro de 2020 
e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os seguintes pontos:  O di-
reito da entidade de postergar a liquidação de um passivo por pelo menos doze 
meses após o período do relatório deve ser substancial e existir antes do término 
deste período;  Se o direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo 
estiver sujeito a covenants, tais covenants afetam a existência desse direito no final 
do período do relatório somente se a obrigação de cumprir o covenant existir no fi-
nal do período do relatório ou antes dele;  A classificação de um passivo como cir-
culante ou não circulante não é afetada pela probabilidade de a entidade exercer seu 
direito de postergar a liquidação; e  No caso de um passivo que possa ser liquidado, 
por opção da contraparte, pela transferência dos instrumentos patrimoniais da pró-
pria entidade, tais termos de liquidação não afetam a classificação do passivo como 
circulante ou não circulante somente se a opção for classificada como instrumento 
patrimonial. Estas alterações não têm efeito na mensuração ou apresentação de 
quaisquer itens nas demonstrações contábeis consolidadas da Companhia, mas afe-
tam a divulgação de suas políticas contábeis. 3.16.2. Alterações na norma IFRS 16/
CPC 06 R2 Arrendamento: Acrescentam exigências de mensuração subsequente 
para transações de venda e leaseback, que satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 
47 para fins de contabilização como venda. Em 22 de setembro de 2022, o IASB emi-
tiu emendas à IFRS 16 - que tratam da mensuração subsequente para transações de 
venda e leaseback (relocação). Antes das emendas, a IFRS 16 não continha requisitos 
de mensuração específicos para passivos de arrendamento que podem conter paga-
mentos variáveis de arrendamento decorrentes de uma transação de venda e reloca-
ção. Ao aplicar os requisitos de mensuração subsequentes de passivos de arrenda-
mento a uma transação de venda e leaseback, o vendedor-locatário deve determinar 
“pagamentos de arrendamento” ou “pagamentos de arrendamento revistos” de for-
ma que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do ganho ou perda rela-
cionados ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. Estas alterações não têm 
efeito na mensuração ou apresentação de quaisquer itens nas demonstrações con-
tábeis consolidadas da Companhia, mas afetam a divulgação de suas políticas contá-
beis. 3.16.3. Alterações na IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 7/CPC 40 (R1): Em 25 de maio 
de 2023, o IASB emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as entidades for-
neçam certas divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) relacionadas aos 
acordos de financiamento de fornecedores (reverse factoring, forfait ou risco saca-
do). As alterações também fornecem orientações sobre as características dos acor-
dos de financiamento de fornecedores. Consulte a Notas 8 e 9 para obter mais deta-
lhes. Estas alterações não têm efeito na mensuração ou apresentação de quaisquer 
itens nas demonstrações contábeis consolidadas da Companhia, mas afetam a divul-
gação de suas políticas contábeis. 3.17. Novas normas, revisões e interpretações 
emitidas que ainda não estraram em vigor em 31 de dezembro de 2024: Para as 
seguintes normas ou alterações a administração ainda não determinou se haverá 
impactos significativos nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber:  Alte-
rações na IAS 21/CPC 02 (R2 - exigem a divulgação de informações que permitam 
aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem o impacto de uma mo-
eda não ser cambiável - efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2025;  
Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 - classificação e mensuração de 

   Reservas Patrimonio Participação  Investimento   Equivalência Patrimonial 
Empresa                         Capital Social    de Lucros    Líquido    no Capital    2024    2023    2024    2023
Campina Potiguar 32.102 11.892 43.994 99,98% 43.988 44.824 44.824 11.969
Canto da Ilha 28.410 11.810 39.220 99,98% 39.213 40.372 40.372 9.834
Energia Potiguar 59.215 15.135 74.350 99,99% 74.343 74.439 74.439 16.315
Esquina dos Ventos 32.083 12.311 44.394 99,98% 44.387 45.837 45.837 9.093
Ilha dos Ventos 28.223 13.336 41.559 99,98% 41.552 35.828 35.828 7.722
Morro dos Ventos 56.480 16.684 73.344 99,99% 73.339 75.019 75.019 17.522
Ponta do Vento Leste 55.370 15.428 70.798 99,99% 70.791 71.522 71.522 16.045
Pontal do Nordeste 37.714 9.295 47.009 99,99% 47.004 47.083 47.083 9.895
Torres de Pedra 55.943 15.336 71.729 99,99% 71.273 72.251 72.251 16.051
Torres de São Miguel 28.597 7.353 35.950 99,98%    35.945    35.978    35.978    7.656
        541.835    543.153    118.448    122.102
9. Imobilizado:  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
Aerogeradores - - 486.261 511.512
Instalações e benfeitorias 332 349 17.225 18.112
Máquinas e equipamentos 2.536 2.663 20.369 21.237
Móveis e utensílios - - 53 66
Direito de uso                 -    -    24.802    26.778
       2.868    3.012    548.710    577.705
A Companhia e suas controladas acompanham anualmente a vida útil dos ativos 
imobilizado e não identificou diferenças significativas durante o ano. A média pon-
derada das taxas de depreciação e amortização dos ativos que compõe cada grupo 
está demonstrada na tabela de movimentação.
 Taxa de 
 Depre-
Controladora          ciação a.a.   2021 Adições   2022  Adições   2023
Custo
 Instalações e benfeitorias - 517 - 517 - 517
 Máquinas e equipamentos -   3.791   (10)   3.781   -   3.781
  4.308 (10) 4.298 - 4.298
Depreciação
 Instalações e  
  benfeitorias 4 a 25 (152) (17) (169) (18) (187)
 Máquinas e  
  equipamentos 4 a 25   (991)   (126)   (1.117)   (126)   (1.243)
    (1.143)   (143)   (1.286)   (144)   (1.430)
    3.165   (153)   3.012   (144)   2.868
 Taxa de 
 Depre-
Consolidado           ciação a.a.   2022 Adições   2023   Adições   2024
Custo
 Aerogeradores - 752.787 - 752.787 (170) 752.617
 Instalações e benfeitorias - 26.572 - 26.572 - 26.572
 Máquinas e equipamentos - 28.968 851 29.819 170 29.989
 Móveis e utensílios -   122   -   122   (2)   120
  808.449 851 809.300 - 809.298
Depreciação
 Aerogeradores 3,3 (216.188) (25.087) (241.275) (25.081) (266.356)
 Instalações e  
  benfeitorias 4 a 25 (7.574) (886) (8.460) (887) (9.347)
 Máquinas e  
  equipamentos 4 a 25 (7.602) (980) (8.582) (1.038) (9.620)
 Móveis e utensílios 10   (43)   (13)   (56)   (11)   (67)
  (231.407) (26.966) (258.373) (27.017) (285.390)
Direito de uso
 Contratos de arrendamento  35.256 1.408 36.664 410 37.074
 (-) Amortização    (6.319)   (3.567)   (9.886)   (2.386)   (12.274)
    28.937   (2.159)   26.778   (1.976)   24.802
    605.979 (28.274)   577.705 (28.995)   548.710
10. Ativo de direito de uso e passivo de arrendamento: A Companhia e suas 
controladas possui contratos de arrendamentos de terras aderentes aos critérios de 
reconhecimento e mensuração estabelecidos na norma CPC 06, sendo relacionado 
a operações dos parques eólicos. A depreciação é calculada pelo método linear de 
acordo com o prazo remanescente dos contratos. Os contratos de arrendamento 
possuem passivos de arrendamento conforme demonstrado a seguir:
     Consolidado 
Ativo      2024    2023
 Direito de uso do ativo arrendado   37.074 36.664
 Amortização do período      (12.272)    (9.886)
Saldo contábil líquido      24.802    26.778
     Consolidado 
Passivo      2024    2023
 Arrendamento a pagar   4.063 4.002
 (-) Juros a apropriar      (2.102)    (2.211)
   1.961 1.791
 Arrendamento a pagar   37.811 41.321
 (-) Juros a apropriar   (10.638) (12.588)
 Provisão de Desmobilização (a)      6.137    5.645
      33.310    34.377
Saldo contábil líquido      35.271    36.169
Passivo total: Para determinação do valor justo de arrendamento, foi aplicada uma 
taxa de desconto, calculada com base do WACC da Companhia de 7,7% a.a, consi-
derando-se o prazo de vigência do contrato de arredamento de suas controladas.  
(a) A Companhia possui contrato de arrendamento de terreno, que contêm obriga-
ção de retirada dos aerogeradores ao final do prazo do contrato. Assim, em atendi-
mento ao CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes, deve constituir a provisão de 
desmobilização de ativos, para fazer face às responsabilidades relativas às despesas 
com a reposição dos locais e terrenos em seu estado original. Adicionalmente, na 
mensuração inicial, deve-se considerar os custos de desmontagem e remoção do 
item e restauração do terreno no qual este está instalado, em aderência ao CPC 27. 
É esperado que, após o encerramento do contrato, seja efetuada a desmobiliza-
ção dos ativos instalados no terreno arrendado, data na qual espera-se que sejam 
efetuados os desembolsos dos valores provisionados. Considerada a incerteza dos 
valores de desembolsos futuros, decorrente de potenciais variações nos custos esti-
mados para executar a desmobilização, a Companhia efetuou o registro da provisão 
pela melhor estimativa atual, de acordo com as determinações do CPC 25. Os juros 
sobre arrendamentos são reconhecidos como despesa financeira e apropriados de 

acordo com o prazo remanescentes dos contratos. Os pagamentos do longo prazo, 
considerando seus fluxos de caixa futuros descontados, estão distribuídos:
Vencimento no longo prazo   
2025 2.112
2026 2.274
2027 2.450
2028 2.638
2029 2.841
2030 em diante       14.857
      21.173
Os impactos na demonstração de resultado de acordo com a norma CPC 06(R2)/IFRS 
16, foram que as contraprestações de arrendamento que anteriormente eram regis-
tradas como despesas de arrendamento passaram a ser reconhecidas nas linhas de 
depreciação/amortização e despesas financeiras. Muito embora o novo pronuncia-
mento não tenha trazido nenhuma alteração no montante total que será levado ao 
resultado ao longo da vida útil dos contratos.
11. Fornecedores: Correspondem às obrigações da Companhia e suas controladas 
junto aos fornecedores conforme a seguir:
  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
Fornecedores 5.948 6.605 9.532 6.955
Fornecedores - partes relacionadas (nota 13)  20.854    19.842    -    -
   26.802    26.447    9.532    6.955
O saldo de fornecedores da Companhia refere-se à compra de energia eólica. Os 
títulos têm vencimento em curto prazo e são regularmente liquidados. As partes 
relacionadas são compostas por operações com suas controladas e coligadas.
12. Financiamentos e debentures: Correspondem às obrigações da Companhia e 
suas controladas junto aos fornecedores conforme a seguir:
  Controladora   Consolidado 
Abertura do Saldo Contábil                              2024    2023    2024    2023
Debêntures  321.305    366.496    321.305    366.496
Saldo contábil 321.305    366.496    321.305    366.496
Circulante 45.791 45.812 45.791 45.812
Não Circulante 275.514 320.684 275.514 320.684
 Movimentação 
 Saldo em   Juros do Pagamento Saldo em 
 31/12/2023 Captação      exercício Principal + Juros 31/12/2024
 366.496 - 42.758 (87.949) 366.496
Conforme Fato Relevante divulgado em 31 de dezembro de 2021, foi realizada a distri-
buição de debêntures simples, não conversíveis em ações, composta por 450.000 de-
bêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00, totalizando, na data de emissão, 
o valor de R$450.000.000,00, com o consequente cancelamento das debêntures não 
subscritas ou integralizadas. As debêntures possuem uma remuneração 100% do e 
CDI + 2,15% a.a., com o vencimento final em 07 de janeiro de 2.032. Os recursos obti-
dos com a Emissão foram usados para liquidação de certas dívidas da Companhia e o 
financiamento das suas controladas junto ao BNDES, recomposição do caixa e execu-
ção de investimentos para consecução de seu objeto social no curso normal de seus 
negócios, reforçando sua estrutura de capital. A escritura das Debentures está garan-
tida pelo grupo de alienações fiduciárias da totalidade de ações das controladas, equi-
pamentos e suas receitas proveniente da venda de energia elétrica.  A companhia 
tem a obrigatoriedade de manter o caixa mínimo: maior ou igual a R$25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de reais), em aplicações financeiras inferior a 360 dias com 
liquidez diária verificados no conjunto da Emissora e sua controladas. (nota 4)
13. Partes relacionadas:     Fornecedores (a) 
Descrição      2024    2023
Campina Potiguar   1.911 1.837
Canto da Ilha   1.623 1.561
Energia Potiguar   2.743 2.637
Esquina dos Ventos   1.878 1.600
Ilha dos Ventos   1.339 1.287
Morro dos Ventos   2.936 2.822
Ponta do Vento Leste   2.713 2.608
Pontal do Nordeste   1.688 1.623
Torres de Pedra   2.716 2.611
Torres de São Miguel      1.307    1.256
      20.854    19.842
(a) Valores correspondente a operações comerciais, onde suas controladas são gera-
doras e a Companhia comercializa.
  Dividendos 
  a receber   Dividendos a pagar
  (ativo circulante)   (passivo circulante) 
  Controladora   Controladora   Consolidado 
Descrição             2024   2023   2024   2023   2024   2023
Campina Potiguar 2.736 2.843 - - 1 1
Canto da Ilha 2.258 2.335 - - 1 1
Energia Potiguar 3.601 3.875 - - - 1
Esquina dos Ventos 2.637 2.160 - - 1 1
Ilha dos Ventos 1.783 1.834 - - - -
Morro dos Ventos 3.961 4.162 - - - -
Ponta do Vento Leste 3.601 3.811 - - - -
Pontal do Nordeste 2.217 2.350 - - - -
Torres de Pedra 3.608 3.812 - - - -
Torres de São Miguel 1.729 1.818 - - - -
Serveng Energias Renováveis  -   -   19.196   19.687   19.196   19.690
    28.131   28.999   19.196   19.687   19.199   19.690

5. Contas a receber:  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
Contas a receber (a)     28.399    27.933    28.399    27.963
    28.399    27.933    28.399    27.963
(a) O “Contas a receber” da Companhia refere-se à comercialização de energia eóli-
ca substancialmente para a empresa CEMIG Geração e Transmissão S.A., através da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), tendo o seu vencimento em 
curto prazo com sua realização regularmente.
6. Impostos a recuperar:  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
PIS retido na fonte (a) 1.563 1.613 1.566 1.613
COFINS retido na fonte (a) 7.286 7.567 7.300 7.567
IR retido na fonte (b) 3.696 2.603 3.698 2.605
IRPJ e CSLL a recuperar (c) - - 86 93
Outros                 -    -    7    -
    12.545    11.783    12.657    11.878
(a) Referem-se a crédito oriundo de valores retidos na fonte sobre o recebimento da re-
ceita de venda de energia; (b) Créditos relativos a imposto de renda retido na fonte so-
bre aplicações financeiras; (c) Valores correspondente a recolhimento por estimativa.
7. Outras contas a receber:     Consolidado 
      2024    2023
Consorcio Parque Eólico   9.499 1.350
GE Power e Water Equip (a)   3.296 3.285
Seguro a receber (b)      6.286    3.285
      19.083    4.635
(a) As controladas firmaram contrato com a GE Power e Water Equip de manutenção 
“full”, incluindo trocas de peças nos parques eólicos. Devido as controladas possu-
írem um estoque de peças, foi firmado no mesmo contrato que a GE Power e Wa-
ter Equip, assumiria esse estoque de peças para utilização na manutenção e após 
o encerramento do contato ressarcirá as controladas pelo valor correspondente. O 
contrato tem um prazo de 10 anos, com isso o montante do valor a receber foi re-
classificado para contas a receber não circulante. (b) O valor corresponde ao sinistro 
ocorrido na controlada Ilha dos Ventos Geradora Eólica S.A., no qual entrou com 
o processo junto a seguradora para o ressarcimento dos custos para reativação da 
torre geradora de energia eólica.
8. Investimento:     Controladora 
      2024    2023
Saldo inicial   543.153 559.696
 (+) Recebimentos de dividendos (a)   (91.635) (109.646)
 (+/-) Resultado de equivalência patrimonial (c)   118.448 122.102
 (-) Dividendos propostos (b)      (28.131)    (28.999)
(=) Total da Movimentação de Investimento      541.835    543.153
Dividendos recebidos
 Dividendos mínimo recebidos de exercícios (a)   28.999 29.238
 Dividendos adicional recebidos do exercício (a)      91.635    109.646
Total de Investimento      120.634    138.884
(a) Durante o exercício foram recebidos de suas controladoras como distribuição de 
lucro o montante correspondente de R$120.634 mil, desse valor R$91.635 referem 
se a dividendos adicionais de 2023, e R$ 28.999 mil referem se a dividendos propos-
tos de 2022 recebidos durante o exercício de 2023; (b) Dividendos proposto de con-
forme estatuto de suas controladas; e (c) Corresponde o resultado de equivalência 
patrimonial, sobre as participações societárias avaliadas e representadas conforme 
demonstrado a seguir:
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VENTOS POTIGUARES COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.

     Controladora 
Custo dos produtos vendidos (resultado)      2024    2023
Campina Potiguar   19.216 19.502
Canto da Ilha   16.329 16.572
Energia Potiguar   27.584 27.996
Esquina dos Ventos   18.891 17.920
Ilha dos Ventos   13.468 13.669
Morro dos Ventos   29.525 29.965
Ponta do Vento Leste   27.287 27.693
Pontal do Nordeste   16.977 17.229
Torres de Pedra   27.314 27.720
Torres de São Miguel      13.144    13.340
      209.735    211.606
Em 21 de julho de 2011 a Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. cele-
brou um contrato de compra e venda de energia elétrica incentivada com suas con-
troladas, cujo objeto foi a comercialização, entre as partes, de energia incentivada 
com 50% de desconto nas Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) e Tarifas 
de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) no período de 31 de dezembro de 2012 
a 30 de dezembro de 2032, na região Nordeste. Remuneração do pessoal-chave 
da Administração: Não houve remuneração à Administração durante os períodos 
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023.
14. Provisão para riscos: A Companhia e suas controladas não são parte de ações 
cujo risco de perda é considerado provável pela Administração e corroborado pelos 
advogados externos responsáveis pela condução dos processos, no exercício de 
2024. 14.1. Ações das controladas possíveis: 14.1.1. Ações cíveis: a. A controlada 
Ponta do Vento Leste Geradora Eolica S.A. faz parte em uma ação de natureza in-
denizatória, as quais têm como objeto, geralmente, discussões relativas a indeniza-
ções e execuções, feita pelo recebimento de valor igual ao dobro do valor dos fretes 
supostamente realizados, em virtude de não terem sido pagos antecipadamente, 
conforme dita a Lei nº 10.209/2001, cuja está sob responsabilidade da Controlada no 
montante de R$59mil em 31 de dezembro de 2024. b. A controlada Morro dos Ven-
tos Geradora Eolica S.A. faz parte em uma ação de natureza indenizatória, as quais 
têm como objeto, geralmente, discussões relativas a indenizações e execuções, feita 
pelo recebimento de valor igual ao dobro do valor dos fretes supostamente realiza-
dos, em virtude de não terem sido pagos antecipadamente, conforme dita a Lei nº 
10.209/2001, cuja está sob responsabilidade da Controlada no montante de R$53mil 
em 31 de dezembro de 2024. Os assessores jurídicos avaliaram como “possível” a 
probabilidade de perda dessa causa, apoiada pelo parecer de seus consultores jurí-
dicos, e, portanto, não reconheceu provisão para esse passivo contingente. 14.1.2. 
Ações trabalhistas: As Companhias Controladas fazem parte em uma ação natu-
reza trabalhista em nome do Consórcio Parque Eólico através do polo passível, as 
quais têm como objeto discussões relativas a indenizações e execuções, cuja está 
sob discussão o montante de R$1.496mil em 31 de dezembro de 2024.
  Partici- Partici-
 Controladas/ pação pação
Consorciadas                                                                 Não controladas    em %    em R$
Energia Potiguar Geradora Eólica S.A. Controlada 7,59% 114
Torres de Pedra Geradora Eólica S.A. Controlada 7,59% 114
Ponta do Vento leste Geradora Eólica S.A. Controlada 7,59% 114
Torres de São Miguel Geradora Eólica S.A. Controlada 3,80% 56
Morro dos Ventos Geradora Eólica S.A. Controlada 8,13% 122
Canto da Ilha Geradora Eólica S.A. Controlada 4,34% 65
Campina Potiguar Geradora Eólica S.A. Controlada 4,88% 73
Esquina dos Ventos Geradora Eólica S.A. Controlada 4,88% 73
Ilha dos Ventos Geradora Eólica S.A. Controlada 3,80% 56
Pontal do Nordeste Geradora Eólica S.A. Controlada 4,88% 73
Forte Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. Não Controlada 8,54% 128
Ventos de Santo Antonio Geradora Eólica S.A. Não Controlada 6,40% 96
Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. Não Controlada 7,11% 106
SM Geração de Energia Eólica S.A. Não Controlada 10,68% 160
Ventos Parazinhenses Geradora Eólica S.A. Não Controlada    9,79%    146
Total da Ação     100%    1.496
Controladas  57,48% 860
Não Controlada  42,52% 636
Os assessores jurídicos avaliaram como “possível” a probabilidade de perda dessa 
causa, apoiada pelo parecer de seus consultores jurídicos, e, portanto, não reconhe-
ceu provisão para esse passivo contingente.
15. Patrimonio líquido: (a) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2024 o capital 
social da Companhia é de R$ de R$ 173.441 mil, representado por 196.738 mil ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal. (b) Reserva Le-
gal: A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro líquido conforme previsto 
na legislação vigente, limitada a 20% do capital social após a dedução dos incenti-
vos fiscais. Em 2024 o valor destinado foi de R$4.041 e o saldo em 31 de dezembro 
de 2024 é de R$21.816 (R$17.775 em 2023).      2024    2023
Resulta do exercício   80.823 82.892
      5%    5%
Constituição da reserva legal do exercício (5%)      4.041    4.145
(c) Dividendos: De acordo com o previsto no Estatuto Social da Companhia, o di-
videndo s mínimo obrigatório é de 25% do lucro líquido, ajustado nos termos da 
legislação societária, conforme:      2024    2023
Lucro líquido do exercício   80.823 82.892
Constituição da reserva legal (5%)      (4.041)    (4.145)
Base de Cálculo dos dividendos      76.783    78.747
Dividendos mínimos obrigatórios (25%)      19.196    19.688
Dividendos pagos
Dividendos mínimos pagos (i)   (19.688) (13.633)
Dividendos adicionais pagos do exercício (i)    (87.255)    -
Total   (106.943) (13.633)
(i) Durante o exercício foi pago a sua controladora como distribuição de lucro o 
montante correspondente de R$7.407 mil, desse valor R$5.588 referem se a dividen-
dos adicionais de 2024, e R$1.819 mil referem se a dividendos propostos de 2023 
pagos durante o exercício de 2024. (d) Reserva Lucros: O saldo do lucro que não 
tenha destinação compulsória a outras reservas e que não seja destinado ao paga-
mento de dividendos é destinado a esta reserva de lucros. Em 31 de dezembro de 
2024 o saldo é de R$69.371 (R$99.040 em 2023).
16. Receita liquida: Receita líquida da Companhia está apresentada conforme segue:
  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
Venda de energia 95.655 105.370 305.390 316.976
Venda de energia - partes  
 relacionadas (nota 13) 209.735 211.606 - -

  Controladora   Consolidado 
        2024    2023    2024    2023
Impostos sobre vendas  (28.249)    (29.320)    (28.249)    (29.320)
 277.141    287.656    277.141    287.656
As receitas da Companhia são reconhecidas por competência, pela comercialização 
das suas controladas. Todas as transações de venda geram recebíveis que estão 
descritos na nota explicativa nº 5. Não há outros ativos ou passivos de contrato re-
conhecidos.
17. Custos e despesas por natureza: A Companhia apresenta a demonstração do 
resultado utilizando uma classificação dos custos e despesas baseada na sua função. 
As informações dos custos e despesas por natureza são apresentadas a seguir:
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Natureza           2024    2023    2024    2023
Depreciação e amortização (130) (130) (29.404) (29.312)
Custo do produto vendido (275.957) (273.590) (110.272) (104.843)
Custo com mão de obra - (414) - -
Serviços de terceiros - - - (103)
Arrendamento de terra (202) (687) - -
Despesas com pessoal - - (5.392) (3)
Despesas com serviços - - (355) (318)
Despesas tributárias (374) (147) - (148)
Centro de serviços compartilhados - (49) (1.481) (294)
Ajustes de exercícios anteriores - 38 (2) 1.534
Outros                55    824    (3.942)    (11.950)
 (276.608) (274.155) (150.848)    (145.407)
  Controladora   Consolidado 
Classificação por Função           2024    2023    2024    2023
Despesas administrativas (i) (276.303) (274.134) (149.327) (141.913)
Custo do produto vendido (148) (748) (1.148) (2.679)
Custo com mão de obra           (157)    727    (373)    (815)
 (276.608) (274.155)    (150.848)    (145.407)
(i) Inclui a depreciação dos contratos de arrendamento conforme descrito na nota 
explicativa 10.
18. Receitas e despesas financeiras, liquidas:
  Controladora   Consolidado 
Receitas financeiras        2024    2023    2024    2023
Rendimentos sobre aplicações financeiras 4.823 2.506 8.297 7.544
Outras                 -    649    37    671
       4.823    3.155    8.334    8.215
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos (42.758) (55.680) (42.758) (55.680)
Juros sobre arrendamento - - (2.718) (3.276)
Despesas com financiamento - (70) - (70)
Despesas bancárias        (222)    (117)    (631)    (271)
 (42.980)    (55.867)    (46.107)    (59.297)
Total (38.157)    (52.712)    (37.773)    (51.082)
19. Imposto de renda e contribuição social - corrente:   Consolidado 
Imposto de Renda      2024    2023
 Receita bruta   217.649 219.591
 Alíquota      8%    8%
   17.412 17.567
 Outras receitas, inclusive financeiras.      3.640    5.089
Base de cálculo   21.052 22.656
 Alíquota vigente   15% 15%
 Imposto apurado   (3.158) (3.398)
 Adicional federal de 10%      (1.852)    (2.206)
Imposto apurado   (5.010) (5.424)
Contribuição social
 Receita bruta   217.649 219.591
 Alíquota      12%    12%
   26.118 26.351
 Outras receitas, inclusive financeiras.      3.640    5.088
Base de cálculo      29.758 31.439
 Alíquota vigente      9%    9%
Imposto apurado      (2.678)    (2.830)
Total Imposto de Renda e da Contribuição Social      (7.680)    (8.255)
20. Instrumentos financeiros: A Companhia e suas controladas apresentam expo-
sição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: 20.1. Risco 
de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas 
controladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe 
em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente dos rece-
bíveis de clientes. A exposição da Companhia e suas controladas ao risco de crédito 
é influenciada pelas características individuais de cada cliente. A Companhia e suas 
controladas não reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
uma vez que 100% da sua receita é com partes relacionadas. 20.2. Risco de liquidez: 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia e suas controladas irão encontrar di-
ficuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abor-
dagem da Companhia e suas controladas na administração de liquidez é de garantir, 
o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou 
com risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas. A tabela a 
seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos financeiros contratados:
Consolidado                                               Até 1 ano        Até 2 anos        + 2 anos
Fornecedores 9.532 - -
Financiamentos 45.791 91.582 183.932
20.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas 
de juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afe-
tar negativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movimento 
desfavorável nas taxas de juros e inflação. 20.4. Risco operacional: Risco opera-
cional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de 
causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e 
suas controladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, 
como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geral-
mente aceitos de comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas 
controladas é administrar o risco operacional e risco na qualidade de serviços para 
evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia e 
suas controladas. Em 31 de dezembro de 2024 a exposição máxima é de R$44.570 
no consolidado e R$68.936 na controladora (R$113.953 no consolidado e R$125.352 
na controladora em 2023) referente ao caixa e equivalentes de caixa, aplicações 
financeiras e contas a receber. 20.5. Gestão de capital: A política da Diretoria é 
manter uma sólida base de capital para manter a confiança do investidor, credor 
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e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria monitora os 
retornos sobre capital, que a Companhia e suas controladas define como resulta-
dos de atividades operacionais divididos pelo patrimônio líquido total. A diretoria 
também monitora o nível de dividendos para seus sócios. 20.6. Análise dos instru-
mentos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de comparação por classe 
de valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia e suas 
controladas, apresentados nas demonstrações contábeis:
  Valor contábil   Valor justo 
Consolidado           2024    2023    2024    2023
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 40.558 97.389 40.558 97.389
Contas a receber 28.399 27.963 28.399 27.963
Outras contas a receber     19.083    4.635    19.083    4.635
Total    88.040    129.987    88.040    129.987
Passivos financeiros
Fornecedores 9.532 6.955 9.532 6.955
Financiamentos  321.305    366.496    321.305    366.496
Total 330.837    373.451    330.837    373.451
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem 
dos valores justos. Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de seu 
respectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo 
destes instrumentos. 
Instrumentos financeiros por categoria: 
  2024 
 Empréstimos  Valor custo justo por Custo
Consolidado       e recebíveis    meio do resultado    amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 40.558 - -
Contas a receber 28.399 - -
Outras contas a receber               19.083    -    -
Total               88.040    -    -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 9.532
Financiamentos                            -    -    321.305
Total                            -    -    330.837
  2023 
 Empréstimos  Valor custo justo por Custo 
Consolidado       e recebíveis    meio do resultado    amortizado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 97.389 - -
Contas a receber 27.963 - -
Outras contas a receber                  4.635    -    -
Total            129.987    -    -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 6.955
Financiamentos                           -    -    366.496
Total                            -    -    373.451

20.7. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financei-
ros registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um 
método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:  Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênti-
cos;  Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observá-
veis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços);  Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseados e dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros não 
derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras que foram classifica-
das no Nível 2. 20.8. Análise da sensibilidade dos ativos e passivos financeiros: 
O principal risco atrelado às operações da Companhia e suas controladas está li-
gado a variação do CDI para aplicações financeiras e TJLP para os financiamentos. 
As aplicações financeiras estão registradas a valor de mercado, conforme cotações 
divulgadas pelas respectivas instituições financeiras e os demais se referem, em sua 
maioria, a certificado de depósito bancário, portanto, o valor registrado desses títu-
los não apresenta diferença para o valor de mercado. Com a finalidade de verificar a 
sensibilidade do indexador nas aplicações financeiras e financiamentos aos quais a 
Companhia e suas controladas estava exposta na data-base de 31 de dezembro de 
2024, foram definidos 3 cenários diferentes. Com base em projeções divulgadas por 
instituições financeiras, foi obtida para os próximos 12 meses a média de 12,15% 
(13,03% em 2023) para o CDI e 7,43% (6,55% em 2023) para a TJLP, sendo estes defi-
nidos como cenário provável, e a partir deste, foram estimados com uma apreciação 
e desvalorização de 25% e 50%, respectivamente:
 Expo-  Pro-  Aumento   Redução 
Operação                        sição   Risco   vável   25%   50%   25%   50%
Aplicação financeira  CDI
Receita financeira 8.334 12,15% 1.013 1.266 1.520 760 507
Financiamentos  TJLP
(-) Despesa financeira 3.647 7,43%   (3.426)   (4.283)   (5.139)   (2.570)   (1.713)
Resultado financeiro     (2.413)   (3.017)   (3.619)   (1.810)   (1.206)
21. Compromissos com contratos: A Companhia possui compromissos de venda 
de energia eólica incentivada à empresa CEMIG Geração e Transmissão S.A., para ga-
rantir o desenvolvimento e implantação de seus projetos. Os compromissos em 31 
de dezembro de 2021 podem ser assim estimados por seus valores nominais:  Data 
do contrato: 09 de dezembro de 2010;  Data que se inicia a obrigação do forne-
cimento: 01 de maio de 2012;  Data que se encerra a obrigação do fornecimen-
to: 14 de agosto de 2033;  Quantidade a ser fornecida: 77,72 MW média ao ano.
22. Eventos subsequentes: Não houve eventos subsequentes significativos que 
pudessem alterar as demonstrações financeiras individuais e consolidadas de 31 de 
dezembro de 2024.
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Aos Acionistas e diretores da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. São Paulo - SP Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. (“Companhia”), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem os balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa individuais e consolidadas para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Ventos 
Potiguares Comercializadora de Energia S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa indivi-
duais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformida-
de com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsa-
bilidades da Administração pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais;  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas;  Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;  Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada;  Obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis conso-
lidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2025.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
CRC 2 SP 013846/O-1
Henrique Herbel de Melo Campos
Contador CRC 1 SP 181015/O-3

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000295-50.2018.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial, 
do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr. Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAULO 
GONÇALVES ROQUE, Brasileiro, Casado, Empresário, CPF: 417.104.928-80, com endereço à Alameda Ministro Rocha Azevedo, 38, 
Conjunto 101, Cerqueira Cesar, CEP 01410-000, São Paulo - SP, ALEXANDRE GODINHO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 
336.684.308-02, com endereço à Alameda Ministro Rocha Azevedo, 38, Conjunto 101, Cerqueira Cesar, CEP 01410-000, São Paulo - SP e 
THAMIRES OLIVEIRA DIAS, Brasileira, Casada, Agente de Turismo, CPF 352.975.088-35, com endereço à Estrada Keiichi Matsumoto, 409, 
Jardim Tome, CEP 06805-135, Embu das Artes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro por parte de Sergio Alves da Silva, alegando em síntese: ?As partes no dia 17/10/17, assinaram um contrato de 
intermediação de operações no mercado financeiro (mercado das criptomoedas) de BITCOIN, DASHCOIN, DOGECOIN, LITECOIN entre 
outros, sendo confiado ao Réu a importância de R$ 20.000,00, (Vinte Mil Reais), e requer que seja julgada totalmente procedente, 
declarando rescindido o contrato de investimento, porque o Réu descumpriu o contrato, pois, não pagou os juros conforme o combinado, 
condenando o Réu na indenização do valor material, tornando definitivo os efeitos do pedido da Tutela de Urgência, ou seja, a penhora de 
ativos financeiros do Réu através do sistema BACENJUD o montante de R$ 34.879,99 (?), com a devida liberação do valor em favor do 
Autor. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do 
CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. E NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 27 de janeiro de 2025.|31,01 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011764-80.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a AM17 Serviços de Intermediação de Negócios Eireli CNPJ 26.333.018/0001-07, que Servisys Comercial e Serviços Eireli 
ajuizou ação Monitória, Alegando em síntese, que: as partes celebraram Contrato de Serviços Técnicos de Manutenção, com 
mensalidade no valor de R$ 731,00 e, para ocorrer a rescisão contratual as partes deveriam enviar aviso prévio por escrito com 
antecedência de 60 (sessenta) dias; que em 30/07/2019 a Requerente alterou sua razão social para SERVISYS COMERCIAL E 
SERVIÇOS EIRELI; em 20/01/2020 a parte Requerida decidiu por rescindir o contrato, restando inadimplidas 6 (seis) 
mensalidades; somando a dívida total o valor de de R$ 4.880,64 (maio/2021), referente às NFs 3949, 4034, 4076, 4116, 4153, 
4214. Que Envidados todos os esforços para o recebimento amigável do crédito, à empresa demandante não resta alternativa a 
não ser o ajuizamento desta ação. Encontrandos-e o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO por 
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da quantia especificada na 
inicial, no valor de R$ 4.880,64(Maio/2021), devidamente atualizada, e efetue o pagamento dos honorários advocatícios 
correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701, do CPC, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         | 31,01 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.375.244, em 27 de setembro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por LEONICE SUDATTI, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.083.962-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 010.197.798-02, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Doutor Nério Nunes, nº 430 – CEP 05548-030, a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1979, adquirida 
através de Contrato de Compromisso de compra e venda, datado de 01 de abril de 1.979, celebrado 
com APARECIDO LEMES, e sua mulher FRANCISCA DA SILVA LEMES; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente a CASA situada na Rua Doutor Nério Nunes, n° 430, e seu respectivo terreno 
com área de superfície de 197,32m², correspondente ao lote nº 2-A e partes dos lotes 03, 04 e 05da 
quadra nº 21, do loteamento denominado “Jardim Campo de Fora”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº. 166.208.0040-7; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior conforme a matrícula n° 40.765, e partes das matrículas nºs 270.917; 
261.337 e 272.384 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos Espólio de ZAIDA PEREIRA PERUCHE; JOSE CARLOS 
PIRES CARNEIRO; JOÃO RICARDO BARSUGLIA; IMOBILIÁRIA PARQUE SÃO FRANSCISCO; 
IMOBILIÁRIA PARQUE SANTO IVO; EDNALDO LOPES DA SILVA; ELIJANE SOUZA DE HOLANDA; 
EDNEIA TERESINHA LOPES DA SILVA; PAULO JOSE DA SILVA; APARECIDO LEMES; FRANCISCA 
DA SILVA LEMES; Espólio de PEDRO DIAS DA SILVA; Espólio de MALACHIAS CINTRA DA 
GUERRA; EDNALDO LOPES DA SILVA; ELIJANE SOUZA DE HOLANDA; EDNEIA TERESINHA 
LOPES DA SILVA; PAULO JOSE DA SILVA; GONÇALO NEVES; SEBASTIÃO MANUEL DA SILVA; 
DONIZETE ESTEVAM ROCHA; ANTONIO JOSE DE LIMA; JOSE SINISCHIEL DA SILVA e JOANA 
MENDES DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1020590-68.2023.8.26.0068.O(A)MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 
EDIMILSON RODRIGUES DA SILVA, RG 32.466.623-8, CPF80586465472, com endereço à Rua Francisco Pinto Ferreira, S/N, 
Centro, CEP 59218-000, PassaE Fica - RN, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Espólio 
de Maria Vellego Rolim de Camargo e outros, alegando em síntese: que objetiva que o réu formalize a lavratura da escritura de 
venda e compra com a transferência da propriedade do Lote nº 63-A da Quadra 14 – Parque dos Camargos, Barueri/SP, objeto 
da matrícula mãe nº 13.316 do R. I. de Barueri/SP., para seu nome, em qualquer dos Cartórios de Notas desta Comarca.  
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 29 de janeiro de 
2025.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PRO-
CESSO Nº 1009420-70.2021.8.26.0068 O(A) MM. Jui-
z(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Es-
tado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marinho do Nas-
cimento Filho, CPF/MF 096.609.428-00 e Geisiane 
Siqueira de Athayde, CPF/MF 228.134.668-40, que 
Marcia Regina dos Santos Gonçalves Soares lhes 
ajuizou ação de Procedimento Comum, para cobran-
ça de R$ 34.252,49, oriunda de alugueres e encargos 
do imóvel à Rua Marte nº 151, Jd. Tupanci. Estando 
os réus em lugar ignorado, foi determinada a citação 
por edital, para que em 15 dias úteis, após os 30 dias 
supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas co-
minações pedidas. Em caso de revelia será nomeado 
curador especial. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e para que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será pu-
blicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Barueri, aos 20 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) CESAR MOMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 52.305.026/0002-22, com endereço
na Rua  Arizona, nº78 –CEP:04567-000, Cidade Monções, São Paulo/SP,  (2) CESAR MOMO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 52.305.026/0003-03, com endereço na Rua Kabul nº 299, CEP:05301-
020, Parque da Lapa, São Paulo/SP, (3) CESAR MOMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
52.305.026/0004-94, com endereço na Rua Muniz de Sousa nº 718, CEP:01534-001, Aclimação, São Paulo/SP,
(4) CESAR MOMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 52.305.026/0006-56, com endereço
na Rua Regente Leon Kaniefskynº 316, CEP:05617-030, Vila Progredior, São Paulo/SP, representadas na forma
de seus Contratos Socia is,  doravante denominada “EMPRESAS” ,  e ,  de outro o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST,
organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré,
São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados nas EMPRESAS para
Assembleia Virtual, que ocorrerá: nos dias: empresas (1;2;3) em 13/02/2025, com início às 16:00h e término
às 17:00 h; empresa (4) em 20/02/2025, com início às 16:00 h e término às 17:00 h. Os endereços eletrônicos
para votação serão divulgados através de comunicados que serão fixados nas dependências das empresas, bem
como as minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte
Ordem dos dias: piso e correção salarial,folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados, benefícios,jornada
12x36, demais jornadas, vale transporte, banco de horas, horista, adicional noturno e hora extra, intervalos,
intermitente,benefícios, vale transporte, intrajornada, férias, regime de tempo parcial, refeições, função de caixa,
controle de jornada, homologações, contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência
dos trabalhadores. As votações e a homologação dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

 São Paulo, 03de fevereirode 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
CHINA YAKI REFEIÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.507.403/0001-21, com endereço na Rua Dr. Renato Paes de
Barros, nº 926/0, CEP:04530-001, Itaim Bibi, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam
os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 07/02/2025, com início às 15:00h
e término às 16:00h .O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e
deliberada a seguinte Ordem do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e feriados, adicionais, substituição de benefícios,
escala 12x36, horista, banco de horas, refeição,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa
ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias
e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.472.237, em 28 de junho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, brasileira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
n°33.017.700-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 292.059.208-43, casada sob o regime da separação 
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, nos termos da escritura de pacto antenupcial registrada sob o 
nº 17.531, Livro 03 – Registro Auxiliar, deste Serviço Registral com RENATO ALEXANDRE CRUZ, 
advogado, portador da Cédula de identidade RG n° 19.300.897-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 147.888.918-75, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Miguel Fontanarosa, nº 48 – 
Jardim São Nicolau – CEP 04802-120, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1986, adquirida através de Escritura de Compra e 
Venda lavrada pelo Cartório de Notas de Ibirapuera – livro 123 – fls. 223, datada de 04 de junho de 
1986, posteriormente compromissado através de Instrumento Particular, datado de 02 de setembro 
de 1987; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Josias 
Mota de Oliveira, n° 152, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 05 gleba nº 03, no 
loteamento denominado Bairro de Interlagos, Parque do Castelo, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com a área de 496,47m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 095.008.0005-5; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 7.470 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos NEWTON PAULO ESPOSITI, STELLA MARIA FONSECA ESPOSITO, LUIS 
RIBEIRO CARDOSO, MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, PAULO JORGE RIBEIRO CARDOSO, 
FABRICIO CALDEIRA CARDOSO, RITA DE MARIE DORNAUS, CHRISTIAN FRANZ JOHANNES 
ERNST DORNAUS, FELIX WALTER RUDOLF WOLFGANG DORNAUS, RONALDO KAUSCHI, 
CLODOALDO CAMPEÃO, VERA LUCIA VILLABOIM FAGUNDES CAMPEÃO, PAULO ROMO 
JUNIOR, CESAR AUGUSTO TORRES MATTAR e KURT ARNOLD VANUCCI KAUSCH, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 31 de janeiro de 2025. O Oficial.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: Despacho da Diretoria de Projetos Especiais de 24-01-2025 
LICITAÇÃO REVOGADA

Aviso de Revogação de Pregão Eletrônico nº 36/00580/23/05
Nº do Processo: 229.00001957/2023-67
Interessado: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação.
Assunto: Abertura de Processo Licitatório para Aquisição de Equipamentos - Fogões e Kit Gás
 A Fundação de Desenvolvimento para a Educação, na sua prerrogativa de zelar pela eficiência e adequação 
dos processos de contratação pública, deliberou sobre a necessidade de não dar prosseguimento ao presente 
processo licitatório. Tal decisão decorre da identificação de questões substanciais que requerem revisão das 
especificações técnicas inicialmente estabelecidas.
 Sendo assim, conhece-se o recurso administrativo interposto pela recorrente, contudo, deixa-se de analisar o 
mérito em razão da discricionariedade da Administração, que opta pela revogação do certame, em virtude de 
mudanças estratégicas que alteram as necessidades internas.
Conforme o disposto no item 2.1.12 da Portaria Normativa nº 035/2024, de 7 de outubro de 2024, que atribui à 
Diretoria da área competente a prerrogativa de decidir sobre a revogação do certame, considerando a anuência 
formalizada por meio deste despacho.

Aviso de Licitação
Concorrência Eletrônica Nº 03/2025 – Processo Administrativo N° 355/1-2025

Objeto: contratação de empresa especializada em obras de engenharia, incluindo material, mão 
de obra e equipamentos para construção da Unidade Básica De Saúde – UBS Canto das águas.
Data e Hora de Abertura da Sessão Pública para Disputa: 06/03/2025 – 10:30min.
O edital poderá ser obtido no site www.igarata.sp.gov.br, aba “licitações”, e no site www.bnc.org.br a 
partir de 03/02/2025. Maiores Informações: 011 4610-0474, licitacaoigarata@gmail.com

Igaratá, 31 de Janeiro de 2025
Isabelly Neves de Azevedo

Setor de Licitação e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

PREGÃO PRESENCIAL 04/2025 
PROC. ADM. 05/2025

Torna-se público para conhecimento dos interessados o Pregão Presencial 04/2025 – cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de kit material escolar destinado às escolas municipais. 
O Edital poderá ser adquirido no Paço Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro ou no site www.
alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos envelopes dia 19.02.2025 às 09:00 hrs.

Alambari, 31 de janeiro de 2025. 
João Paulo Dantas Pinto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br
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